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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal

Diretoria de Contratos e Convênios

Gerência de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060

CONTATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 049463/2023, NOS
TERMOS DO PADRÃO Nº 07/2002.

SIGGO nº: 049463

PROCESSO Nº 00431-00012751/2023-58

1. DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 04.251.080/0001-09, com sede no SEPN Quadra 515, Lote 2, Bloco B Ed. Espaço 515 -
Asa Norte, 5º Andar, Brasília/Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
por JEAN MARCEL PEREIRA RATES, portador do RG nº 3.401.098 SSPDF, inscrito sob o CPF nº 052.911.526-30, na
qualidade de Secretário Execu�vo de Desenvolvimento Social, em cumprimento a delegação de
competência prevista no art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 41.498, de 18 de novembro de 2020, c/c art. 2º, inc.
I da Portaria nº 28, de 18 de agosto de 2023,  e de outro lado, a empresa HBL CARIMBOS E PLACAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 72.649.361/0001-74, com sede SD/SUL Bloco P Térreo, Loja 60 - Edi�cio
Venâncio III - CEP: 70.393-900, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ROGERIO VIEIRA
SILVA , inscrito no CPF nº 066.826.771-20, na qualidade de Representante Legal, resolvem celebrar com fulcro na Lei
Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes.

2. DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP Nº 008/2023 (115823229),
da Proposta (118738698) e da Lei nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 10.024/2019.

3. DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de materiais de expediente (CARIMBO), com vistas a atender às
necessidades da SEDES, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, constante do
Anexo I do Edital,  oriunda do Edital de Pregão Eletrônico SRP 008/2023 (115823229) e Proposta (118738698), que
passam a integrar o presente Termo.

N.º Código do item Descrição do item Valor do
item

Quan�dade
solicitada Marca

Valor total
da compra
do item

37 3.3.90.30.16.999.0008

CARIMBO, Descrição: �po automá�co ou
autoen�ntado, estrutura rígida em acrílico ou
plás�co, medindo 55x22mm, mecanismo
retrá�l, almofada em cor preta subs�tuível,
borracha com espessura mínima de 3mm,
personalizada com impressão em fotopolímero,
formato retangular. - Unidade: unidade cota

R$18,00 225 NYKON R$
4.050,00

4. DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a par�r do
recebimento da Nota de Empenho, da assinatura do instrumento de contrato ou ordem de serviço, se for o caso.

4.2. O fornecimento deve ser entregue no SIA - TRECHO 06 -LOTES 240/260 - CEP: 71.205-060 e será
efetuado em remessas parceladas de acordo com o cronograma entregue pela CONTRATANTE;

4.3. O horário de entrega deve ser observado pelo fornecedor, de tal maneira que a entrega seja iniciada
após as 08 horas da manhã e finalizada antes das 17 horas da tarde, de segunda a sexta-feira.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0e2eeffdec34758acd417bf21d4800b/Decreto_41498_18_11_2020.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b7e4089bcc9d41c4951310a535f62e7c/sedes_prt_28_2023.html#art14
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4.4. Os produtos objeto deste instrumento serão recebidos, mediante apresentação de nota fiscal:

4.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação constante do presente Termo; e

4.4.2. Defini�vamente, em até cinco dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante termo
circunstanciado, após verificar que o produto entregue possui todas as caracterís�cas consignadas, no que tange
a quan�dade solicitada e qualidade do produto especificada, conforme este Termo de Referência/Edital.

4.5. Os produtos deverão ser novos e em primeiro uso.

4.6. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, atóxicas, limpas, lacradas e íntegras,
ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

4.7. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote, data de fabricação e de validade,
quando couber, número do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de armazenamento,
quan�dade e peso, quan�dade, registro e dados do responsável técnico junto ao respec�vo Conselho, neste úl�mo
caso quando couber.

4.8. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior a cinco dias úteis. Deverá ser feito por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento, comprovando que
não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

4.9. Os produtos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs�tuídos pela
Contratada em até cinco dias úteis e o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação
vigente.

4.10. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os serviços possuem vícios aparentes ou
redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos o prazo para o
recebimento defini�vo, até que sanado o problema.

4.11. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço e/ou bem, nem a é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou por este instrumento.

4.12. A quan�dade a ser solicitada por cada órgão deverá ser de, no mínimo, cinco carimbos/refis por
entrega, podendo ser de modelos e tamanhos sor�dos.

4.13. Em caso fortuito ou força maior, poderá ser solicitada à Contratada a entrega imediata dos itens e na
quan�dade necessária ao atendimento.

4.14. No caso da aquisição do refil, o órgão Contratante deverá fornecer a caixa de carimbo automá�co que
será u�lizado para subs�tuição da borracha.

5. DO VALOR E DO REAJUSTE

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 4.050,00 (quatro mil cinquenta reais) a ser atendida à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente –  Lei Orçamentária nº 7.212, de 30/12/2022 - LOA 2023.

5.2. Observado o interregno mínimo de um ano a par�r da data limite para apresentação da proposta, o
Contrato celebrado poderá ter seu valor anualmente reajustado, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA.

5.3. O prazo para a CONTRATADA requerer o reajuste contratual es�pulado na Cláusula 5.2. ex�nguir-se-á:

5.3.1. com o fim do prazo de vigência, momento em que ocorrerá a preclusão temporal; ou

5.3.2. com a formalização após o interregno mínimo de um ano de Termo Adi�vo de alteração
quan�ta�va/qualita�va ou de revisão contratual, momento em que ocorrerá a preclusão consuma�va.

5.4. Os efeitos financeiros decorrentes do reajuste contratual vigorarão a par�r da data do pedido.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 17101

II - Programa de Trabalho: 8228

III - Natureza da Despesa: 33.90.30.16

IV - Fonte de Recurso: 100

6.2. O empenho total é de R$ 4.050,00 (quatro mil cinquenta reais), conforme Notas de Empenho nº
2023NE00445, emi�da em 07/08/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade 03-Global.
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7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante
na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU –
Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas
matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota
Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SEDES.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art.
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por
meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à
Dívida A�va da União;

7.3.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.3.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.4. Os pagamentos, pela SEDES, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos
exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB
(Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos
respec�vos documentos;

7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado. 

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação “pro rata tempore” do IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento
de preços ou correção monetária (quando for o caso).

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a par�r da data de sua assinatura.

8.2. Considerar-se-á para efeito de início da vigência a data em que o úl�mo signatário do Termo assinar.

9. DA GARANTIA

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será de R$ 81,00 (oitenta e um reais) referente a 2% (dois por
cento) do valor do Contrato, mediante uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária,
seguro garan�a ou caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.2. Toda e qualquer garan�a prestada pela Licitante vencedora:

9.2.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a ex�nção do Contrato,
atualizada monetariamente;

9.2.2. poderá, a critério da SEDES, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese,

http://www.tst.jus.br/certidao
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no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente expedida, a
garan�a deverá ser recons�tuída;

9.2.3. ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas
ou judiciais.

9.3. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco Regional de Brasília (BRB)
Agência 100; Conta 800482-8.

10. DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1. Os produtos constantes do Termo de Referência terão a garan�a mínima prevista na Lei Federal n.º
8.078, de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), o qual se inicia a par�r do recebimento defini�vo,
sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pela norma
citada.

10.2. Os bens entregues deverão restar, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento), do prazo total de
validade previsto por cada produto, na ocasião de sua entrega.

11. DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

11.2. Conforme item 10, do termo de referência; segue:

11.2.1. Nomear Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos às
atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei Federal n.º 8.666/1993.

11.2.2. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições. 10.2.3. Permi�r o livre acesso dos empregados da
Contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

11.2.3. Promover, por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega das
aquisições de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato e/ou Nota de
Empenho.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e
Edital.

12.2. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos
termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

I - Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012, conforme
modelo constante do Anexo VI deste edital, ou;

II - Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro,
credenciamento, etc) emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal
na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está
devidamente cadastrado, registrado, etc. no respec�vo Órgão, ou;

III - Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas
sustentáveis, informando, no referido documento, quais são as prá�cas já implantadas e quais as metas
pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

IV - No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e
iii, poderá ser designada pela SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que, juntamente com o Pregoeiro e sua
Equipe, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as
informações e declarações apresentadas.

V - Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não
sejam verdadeiras, ou, que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penais,
cabíveis ao caso.

12.3. Comunicar imediatamente a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal (SEPLAD/DF), bem como ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-
mail e telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias
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para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de
compras do Distrito Federal.

12.4. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

12.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste instrumento,
além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei Federal n.º 8.078, de
1990, que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

12.6. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.7. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pela
Contratante.

12.8. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal do Contrato.

12.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, nos
termos do art. 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

12.10. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas,
diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas,
contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por todas as obrigações e
responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante. 

12.11. Garan�r a qualidade dos materiais, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

12.12. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.13. Assegurar que os produtos entregues estarão em conformidade com as normas vigentes e demais
legislação relacionadas à sua natureza.

12.14. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão,
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o
que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto.

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do art. 57, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Nomear Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos às
atribuições con�das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei Federal n.º 8.666/1993.

13.2. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de desembolso,
de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal,
após o atesto e aprovação das aquisições.

13.3. Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada às suas instalações, para entrega dos produtos
solicitados.

13.4. Promover, por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega das
aquisições de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato e/ou Nota de Empenho.

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo
no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

14.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.
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14.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

15.  DAS PENALIDADES

15.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006, descontada da garan�a oferecida
ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em
todo caso, a rescisão unilateral.

15.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das
normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei
8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica,
Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto e con�do no
Anexo V deste edital.

16. DA RESCISÃO AMIGÁVEL

16.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para
tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do
curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

17. DA RESCISÃO

17.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada
às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.2. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos da Lei nº 5.061/2013.

18. DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

18.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a
rescisão unilateral do Contrato.

19. DO EXECUTOR

19.1. O Distrito Federal, por meio da SEDES, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

20. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

20.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela SEDES, de acordo com o art. 60 da
Lei nº 8.666/93.

21. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

JEAN MARCEL PEREIRA RATES

Secretário-Execu�vo de Desenvolvimento Social

 

Pela Contratada:

ROGERIO VIEIRA SILVA  

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por JEAN MARCEL PEREIRA RATES - Matr.1771191-1,
Secretário(a) Execu�vo(a) de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, em 11/10/2023, às
06:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ROGERIO VIEIRA DA SILVA, Usuário Externo, em
11/10/2023, às 17:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 124242538 código CRC= B27BF075.
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